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APROVADA

I - RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação, por parte da Secretaria Municipal da Saúde, de aprovação do plano de aplicação dos 
recursos repassados ao município pelo Fundo Estadual de Saúde para a atenção à saúde indígena.   

1. O recurso relativo a dez meses, sendo R$ 4.000,00 mensais, de julho de 2017 a abril de 2018, 
no  total   de  R$  40.000,00.  A aplicação  refere-se  a  continuidade  da  locação  do  veículo 
destinado ao deslocamento da equipe de saúde indígena que é itinerante no atendimento às 5 
aldeias e para o transporte dos indígenas Mbyá Guarani de três aldeias situadas em Porto 
Alegre, atendidos pela equipe do Polo Base de Viamão/SESAI.

2.  Esse incentivo é estabelecido pela portaria Nº 946/2015. 

3. O  referido  plano  foi  aprovado  pela  Comissão  Municipal  de  Saúde  Indígena,  em  reunião 
realizada em 30/08/2018, com a presença da SESAI, SMS e da SES.

II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração o exposto, a Secretaria Técnica submete esta análise à deliberação 

do Plenário.

                                                      Maria Letícia de Oliveira Garcia
                                                  Coordenadora do CMS de Porto Alegre


